
PREFEITURA DO MUNiCíPiO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.580. DE 17 DE DEZENIBRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES M.ACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.

ESTADO DE SÃO P.\ULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALNÍENTE AS QUE LHE SÀO CONFERIDAS PELA LE[ N" 9363, DE ]8 DE
DEZENIBltO DE 2019, ART. 4". $ 2'

CONSIDERANDO NECESSIDADE Dt SUPLEMENTAÇÃO ORÇAhÍENTÁRIA PARA
DESPESAS COM NIANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS

REF. SOLICITAÇÃO 1 .332 - UNID. DE GESTÃO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS E CIDADANIA

ATENDER

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA
DESPESAS COM NÍANUTENÇAO DE PESSOAL E ENCARGOS
REF. SOLICITAÇÃO 1 .327 - UNIDADE DE GESTÃO DE ADNlINIST. E GESTÃO DE T'ESSOAS

ATENDER

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLENIEN'l'AÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA
DESPESAS CO»l NIANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS

REF. SOLICITAÇÃO 1 .330 - UNIDADE DE GESTÃO DE ADNTINIST. E GESTÃO DE PESSOAS

ATENDER

CONSIDERANDO NECESSIDADE [)E SUPLENiENTAçÃo ORÇAMENTÁRiA PARA
DESPESAS COM NIANUTENÇÁO DE PESSOAL E ENCARGOS

REF. SOLICITAÇÃO i.334 - UNIDADE DE GEST.(0 DE GOVERNO E FINANÇAS

ATENDER

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLENIENTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA PARA
DESPESAS COM NÍANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS

REF. SOLICITAÇÃO 1.326 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

ATENDER

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLENIENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DESPESAS COU NÍANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS

REF. SOLICITAÇÃO 1.321 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

PARA ATENDER

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DESPESAS COM \IANUTENÇAO DE PESSOAL E ENCARGOS

REF. SOLICITAÇÃO 1 .322 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

PARA ATENDER

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇAO ORÇAMENTARTA PARA
DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS
REF. SOLICITAÇÃO 1.324 - UNIDADE DE GESTÃO DE PRONÍOÇÃO DA SAÚDE

ATENDER

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA PARA
DESPESAS COM NIANUTENÇAO DE PESSOAL E ENCARGOS
REF. SOLICITAÇÃO 1.328 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV- SOCIAL

ATENDER

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEN'TENTAÇÃO ORÇAMENTARIA PARA

DESPESAS COM N{ANUTENÇAO DE PESSOAL E ENCARGOS
REF. SOLICITAÇÃO 1 .329 UNTD. GESTÃO DE AGRONEGOCIO. ABASTEC. E T'URTSMO

ATENDER

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇAO ORÇAMENTARIA PARA
DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS
REF. SOLICITAÇÃO 1.33 1 - UNIDADE DE GESTÃO DE SEGURANÇA MUNICIE\l

ATENDER

DECRETA

ART. 1" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UN'l CliEDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS t1.503.000,00 (ONZE MIL]]ÕES QUnqF{ENTOS E TRÊS MIL REAIS)

NA(S)DOTAÇÃO(OES)

06.01.04.122.0190.2007 DESPESAS CO\,l PESSOAL E ENCARGOS
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PREFEITURA DO ViUXICiPiO DE JUNDIAÍ

Decreto N. 29.580 '2020

90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
0000 PROPRIA

RS 20.000.00

91 .13.00 0BRIGACOES PATRONAIS INTRAORCAMENTÁRIA
0000 PROPRIA

RS 100.000,00

06.01 .14.422.0190.2947 MANUTENCÃO DE PESSOAL E ENCARGOS (FUNDACÃO PROCON)
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA

RS 20.000,00

07.01.04.122.0190.2007 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS
1 .91.13.00 0BRIGACOES PATRONAIS INTRAORCANIENTÁR[A

0000 PROPR]A

RS 150.000.00

07.01.12.361.0190.2182 PREVIDÊNCIA SOC]ALA INATIVOS E PENSIONISTAS - ENSINO FUNDAN4
1 .90.01.00 APOSENTADORTA E REFORMAS

0000 PROPRTA

RS 5.000,00

07.01.17.122.0186.2300 N4ANUTENCÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - SERVICO DE ABASTECTN4EN
1 .91.13.00 0BRIGACOES PATRONAIS INTRAORCAMENTÁRIA

0902 RESTITUIÇÕES DAE S/A

RS 5.000,00

O.O1.15.122.0186.2007 DESPESAS CON'í PESSOAL E ENCARGOS
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL C]VIL

0000 PROPRIA

RS 60.000,00

3. 1 .91 . 13.00 0BRIGACOES PATRONAIS rNTRAORCAXÍENTARIA
0000 PROPRTA

RS 200.000.00

13.01.12.361.0196.2150 &IANUTENCÃO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO - FUNDAMENTAL
3.1.90.1 1.00 VENCI\LENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

5203 FUNDO &IANUT.DES.ED.BÁSICA E \FLOR.PROF.MAG.-FUNDEB

RS 3.000.000,00

13.01.12.361.0196.2919 N]ANUTENCÃO DE PESSOAL E ENCARGOS DAUNIDADE DE GESTÃO DA
3.1 .91.13.00 0BRIGACOES PATRONAIS INTRAORCAN,TENTARIA

0000 PROPRIA

RS 20.000.00

13.01.12.365.0195.2142 MANUTENCÃO DE PESSOAL E ENCARGOS MERENDA - CRECHE
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PREFEITURA DO NIUNICíPIO DE JUNDIAÍ

Decreto N. 29.580 '2020

1 .91.13.00 0BRIGACOES PATRONAIS INTRAORCAMENTÁRIA
0000 PROPR]A

RS 20.000,00

3.01.12.365.0195.2143 \'IANUTENCÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - VIERENDA- PRE ESCOLA
3.] .91.13.00 0BRIGACOES PATRONAIS TNTRAORCAMENTÁRIA

0000 PROPRTA

RS 30.000,00

13.01.12.365.01 95.2 152 MANUTENCÃO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO - PRE ESCOLA
1 .90.1 1 .OO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

000o PROPRIA

RS 50.000,00

90.11.00 VENCIMENTOS E \4\NTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
5203 FUNDO MANUT.DES.ED.BÁSICA E \FLOR.PROF.NIAG.-FUNDEB

RS l.ooo.ooo,oo

13.01.12.365.0195.2921 MANUTENCAO DE PESSOAL E ENCARGOS - CREClIE
90. 1 1 .OO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA

RS 1.600.000,00

3.1 .91.13.00 0BRIGACOES PATRONAIS INTRAORCANIENTARIA
0000 PROPRIA

RS 40.000,00

1 .91.13.00 0BRIGACOES PATRONAIS INTRAORCAX.'TENTARIA
5203 FUNDO NÍANUT.DES.ED.BÁSICA E \FLOR.PROF.MAG.-FUNDEB

RS lO.ooo,oo

3.01.12.366.0198.2920 NiANUTENCÃO DE PESSOAL E ENCAiiGOS - JOVENS E ADULTOS - ENSTN(
1 .91 .13.00 0BRIGACOES PATRONAIS TNTRAORCANÍENTARIA

0000 PRÓPRIA

RS 30.000,00

1 3.01 .12.366.0198.2925 N;íA){UTENCÃO PESSOAL E ENCARGOS - EDUCACÃO COX.ÍPLEMENTAR
1 .91 .13.00 0BRTGACOES PATRONAIS TNTRAORCAN4ENTARIA

0000 PROPRIA

RS lO.ooo,oo

3.0].12.392.0198.2926 \IANUTENCÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - BIBLIOTECA
90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS

0000 PROPRIA

RS 2.000,00

14.01.10.122.0191.2933 \,IANUTENCÃO DE PESSOAL E ENCARGOS ADMINISTRACAO
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PREFEITURA DO SqUXiCJPiO DE JUNDIAÍ

Decreto N. 29.580 '2020

3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS
0000 PROPRIA

RS o.ooo,oo

14.01.10.301.0191.2934 MANUTENCÃO DE PESSOAL E ENC.ARGOS - ATENCÃO BÁSICA
3.].90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CTVTL

0000 PRÓPRIA

RS 3.0o0.000,0o

1.9o.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
0000 PROPRIA

RS 200.000.00

i.91.13.00 0BRiGACOES PATRONAIS iNTRAORCAÀ,DENTÁRIA
0000 PROPRIA

RS !oo.ooo,oo

4.01.10.302.0191.2935 MANUTENCÃO PESSOAL E ENCARGOS - NÍAC (NIÉDIA E ALTA COMPLEXA
1 .90.13.00 0BRIGACÕES PATRONAIS

0000 PROPRIA

RS 20.000,00

5.01 .08.244.0]99.2946 NÍANUTENCÃO Dt PESSOAL E ENCARGOS - PROTECÃO SOCIAL BÁSICA
3.1 .91.13.00 0BRIGACOES PATRONAIS INTRAORCANIENTÁRIA

0000 PROPRIA

RS 120.000.00

7.01.20.122.0188.2007 DESPESAS CON'í PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.11.00 VENCINtENTOS E \aNTAGENS FIXAS - PESSOAL Cl\'ll
0000 PROPRIA

RS 100.000.00

91.13.00 0BRTGACOES PATRONAIS INTRAORCANÍENTÁRIA
0000 PROPRIA

RS 70.000,00

90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS
0000 PROPRIA

RS l.ooo.oo

9.01.06.122.0193.2007 DESPESAS COMI PESSOAL E ENCARGOS
1.90.11.00 VENCI\LENTOS E \HNTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA

RS 600.000.00

3.1 .91.13.00 0BRTGACOES PATRONAIS TNTRAORCAMENTÁRIA
0000 PROPRIA

RS 800.000.00
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PREFEITURA DO NiUXiCiPiO DE JUNDIAÍ

Decreto N. 29.580'2020

TOTAL....RS .503.000.00

ART. 2' A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - ANULAÇÃO IAliCI. L DA(S) SEGUI'ÇTE(S) DOTAÇÃO(õES) nO ORÇA\LENTO
VIGENTE:

07.01.04.122.0190.2007 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS

90.1 1.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

00oO PROPRIA

RS 55.000.00

07.01.17.122.0186.2300 MANUTENCÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - SERVICO DE ABASTECTME
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0902 RESTITUICÕES DAE S/A

RS 15.000.00

08.01.04.122.0190.2007

3.1.90.11.00
0000

DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS
VENCIN{ENTOS E \UNTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
PROPRIA

RS 1.400.000.00

1.90.13.00

0000

OBRTGACÕESPATRONAIS

PROPRIA

RS 140.000.00

3.1.91.13.00
0000

OBRIGACOES PATRONAIS INTRAORCAN,TENTARIA
PRÓPRIA

RS 171.000.0o

IO.O1.15.122.0186.2o07 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.16.0o OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
0000 PROPRIA

RS 260.000.00

13.01.12.361.0196.2149 NIANUTENCÃO DE PESSOAL DO NÍAGISTÉRTO - JOVENS E ADULTOS -F
90.1 1.00 VENCIA'LENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

5203 FUNDO \,TANUT.DES.ED.BÁSICA E \FLOR.PROF.MAG.-FUNDEB

RS 3.000.000.00

13.01. 12.361.o196.2150 NIANUTENCÃO DE PESSOAL DO NIAGISTÉRIO - FUNDAM,MENTAL

1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
0000 PROPRIA

RS 1 .802.000.00

13.01.12.361.0196.2924 MANUTENCAO DE PESSOAL E ENCARGOS - FUNDA\MENTAL
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

5203 FUNDO \IANUT.DES.ED.BÁSICA E \FLOR.PROF.MAG.-FUNDEI
RS l .OI0.000.00

14.01.10.302.0191.2935 N.IANUTENCAO PESSOAL E ENCARGOS - MAC (N,FEDIA E AL;lA CONtPLE
3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E \ANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA
RS 2 .500 .OO o .Oo

14.01.10.305.0191.2936 MANIJTENCÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - VIGILÂNCIA EPIDENTTOLÓ(
90.1 1.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA

RS930.000.00
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PREFEITURA no Niuxicipio DE JUXDIAÍ

Decreto N. 29.580/2020

5.0].08.2'H.0199.2146 N4ANUTENCÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - GESTÃO E SUPORTE ADMI
3.1 .90.11.00 VENCTN4ENTOS [ VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CTVT]

0000 PROPRIA
RS 12o.000.00

TOTAL....RS 503.000,00

ART. 3' - ESTE DECRETO ENT: AO

JOSÉ ANTON10 PARIMOSCHI

GESTOR D)4JNIDADq DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E R.EGisTRADO NA UNlnAntxDÜ GESTÃO DA CASA CIVil DA PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE JUNDIAI. AO(S) DEZESSETE DIA(SIDO UÊS DE DEZEX'ABRO DO ANO DE DOIS MIL E
VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAN.IPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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